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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994, Maria lUZia MoraES BarBoSa, mat. nº 688088/1, 
na função de Escrevente datilógrafo referência iii, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 1.650,00 (um mil, seiscentos e cin-
quenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
 550,00

 1.650,00
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764336
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 725 de 18 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/475494.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, TE-
rEZiNHa fraNciSca da SilVa, mat. nº 444782/2, no cargo de Professor 
classe i, nível d, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 10.039,96 (dez mil, trinta e nove reais e noventa e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.944,40
  1.236,65
  2.355,52
  323,44

  3.179,95
  10.039,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764566
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 590 de 11 de FeVereiro de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo Nº 
2018/459348.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, NaJMaT 
NaZarETH NaSSEr MEdEiroS BraNco, mat. 759880/1, na função de 
Técnico em reabilitação, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$5.017,71 (cinco mil, dezessete reais e setenta e um centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.858,41
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.486,73

adicional por Tempo de Serviço – 50% 1.672,57
Total de Proventos 5.017,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764584
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 638 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/229251.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, SilVia 
Maria do NaSciMENTo SoUZa, mat. 3199312/2, no cargo de Especia-
lista em Educação classe i, Nível a, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.265,44 (seis mil, duzentos e sessenta e cinco 
reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

2.175,50
1.740,40
2.349,54
  6.265,44

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764591
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 591 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo Nº 
2012/337396.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – atualizar a Portaria aP nº 0241 de 26/01/1998 que aposentou Maria 
liSBoa PiNHEiro da SilVa, mat. nº 479390/1, de acordo com o art. 33, 
inciso iii, alínea “b” da constituição Estadual, arts. 35, “caput”, 37, § 2º 
da lei nº 5351/86, combinado com V. acórdão nº 16.985/89-TcE, art. 
131, § 1º inciso X da lei nº 5.810/94, combinado com art. 36, parágrafo 
único da lei nº 5.351/86, na função de Professor classe Especial, nível l, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, de forma que seja incluída a parcela Gratificação Progressiva 
prevista no art. 33, caput, da lei nº 7.442/2010, procedendo a transfor-
mação da Gratificação de Magistério em Vantagem Pessoal Nominalmente 
Identificada com fulcro no art. 6º da Lei nº 9.322/2021, a atualização da 
fundamentação das aulas Suplementares art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c 
a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa, mantendo 
inalterado o adicional por Tempo de Serviço, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$9.789,02 (nove mil, setecentos e oitenta e nove 
reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 138h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.049,01
 2.103,81
  367,60
 1.524,50
 2.744,10
9.789,02

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022 com efei-
tos financeiros retroagindo a 01/09/2011 (data da implantação da Lei nº 
7.442/2010), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época de retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 764821
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 457 de 04 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2019/92523.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, e §1º, 
da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; com base no 
art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994, considerando decisão judicial proferida 
nos autos do Mandado de Segurança nº 0000906-14.2009.8.14.0000; art. 
131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, inciso 
iX, da lei complementar federal nº 173/2020, fraNcoiSE ViEira YaMa-
MoTo, mat. nº 5113393/2, no cargo de Escrivão de Polícia civil, classe 


